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REQUERIMENTO N° 035/2023 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia – PB 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviada uma solicitação a Prefeitura de Santa 
Luzia para que Seja feita uma parceria com o Procon Estadual, para 
fiscalização de alinhamento e retirada de fios e cabos inutilizados e 
instalados de forma inadequada nos postes da cidade. Exemplo que 
aconteceu na Prefeitura de Patos em parceria com o Procon Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA VERBAL

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia- PB, em 27 
de março de 2023. 

_________________________________________ 
Ricardo Morais 

Vereador – União Brasil 

 


